
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

JUNTADA: 

Encaminhei ao Poder Executivo Municipal o respectivo documento que 
segue anexo, o qual foi devidamente recebido. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 29/06/2022. 

6 -42).0 
HA BRITO DE ASSIS 

Auxiliar Administrativo 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

DEPARTAMENTO DE EXPEDIENTE 

Ofício n° 319/2022/DEXP/PRES 

Indaiatuba, 28 de junho de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 
Nilson Alcides Gaspar 
Prefeito de Indaiatuba 
Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 2800 
Jardim Esplanada II, Indaiatuba - SP 

Assunto: Encaminhamento de autógrafo. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Indaiatuba, 

Encaminho, para os devidos fins, o Autógrafo n° 97/2022, do Projeto de Lei 
n° 91/2022, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de Supermercados e similares, no 
âmbito do município de Indaiatuba, de possuírem carrinhos de compras adaptados às 
pessoas com deficiência.", aprovado em sessão ordinária realizada aos 27 de junho de 
2022. 

Atenciosamente, 

JORGE IS LEPINSK 
Presidente d 	âmara Municipal 

Rua Humaitá, 1167, Centro, Indaiatuba — SP 
CEP: 13.339-140 / Tel: (19) 3885-7700. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro — PABX: (19) 3885-7700. 
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AUTÓGRAFO N° 97/2022 

PROJETO DE LEI N° 91/2022 
(PL de autoria do vereador Leandro José Pinto) 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de Supermercados 
e similares, no âmbito do município de Indaiatuba, 
de possuírem carrinhos de compras adaptados às 
pessoas com deficiência. 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em 
vista o deliberado em sessão ordinária realizada aos 27 de junho do corrente, 
RESOLVE: 

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Torna obrigatório aos supermercados e similares, 
localizados no município de Indaiatuba, a destinarem 5% (cinco por cento) da 
totalidade dos carrinhos de compra dos respectivos estabelecimentos adaptados a 
pessoas com deficiência. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência aquela que 
tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, 
o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação 
plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. 

Art. 2° O Poder Executivo Municipal fiscalizará o cumprimento da 
presente lei, e em caso de não atendimento, estarão sujeitas as seguintes sanções: 

- advertência pela infração; 
II - multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por carrinho de compra não 

adaptado. 
III - multa de RS 2.000,00 (dois mil reais) por carrinho de compra 

não adaptado, no caso de reincidência; 
IV - suspensão das atividades, por até 30 (trinta) dias, em caso de 

nova reincidência; 
V- cancelamento definitivo do alvará de licença, em caso de 

descumprimento das sanções anteriores e nova reincidência. 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá, 1167 Centro - PABX: (19) 3885-7700. 
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Parágrafo único. O valor da multa será reajustado anualmente 
pela variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo 
IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no caso de extinção do índice, 
será adotado outro criado por legislação federal e que reflita a perda do poder 
aquisitivo da moeda. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 28 de junho de 2022, 192° de 
elevação à categoria de freguesia. 

ilf)  
JORGE L S LEPINSK 	 SILENE SILVANA CARVALINI 

Pre dente 	 1a  Secretária 
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